
INDICAÇÃO N°168/2025

Linhares – ES, 13 de junho de 2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

PÂMELA GONÇALVES MAIA, Vereadora com assento nesta Casa de Leis, no uso de
suas  atribuições  legais  que lhe  são conferidas  pelo  art.125 do Regimento  Interno da
Casa, vem respeitosamente através do presente, SOLICITAR a Vossa Senhoria na forma
regimental, após ouvir o Plenário e este aprovado, que oficie cópia desta INDICAÇÃO ao
Excelentíssimo Prefeito  de  Linhares,  por  meio  da  Secretaria  Municipal  de  Segurança
Pública e Defesa Civil, solicitando o que segue:

INDICA PATRULHAMENTO  PREVENTIVO  NOS  HORÁRIOS  DE
SAÍDA  -  MATUTINO  E  VESPERTINO  -  DA  EMEF  
ELZA RONI  SCARPATI,  SITO À RUA CARAJÓS,  S/N,  BAIRRO
LAGOA DO MEIO. 

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO  que temos recebido repetidas informações sobre assaltos ocorridos
contra alunos da escola nos horários de saída da manhã e da tarde e pedidos de ajuda
por parte dos responsáveis; 

CONSIDERANDO  que  o  policiamento  preventivo  ao  redor  das  escolas  é  de  extrema
importância para garantir a segurança da comunidade escolar, criando um ambiente mais
seguro e propício ao aprendizado; 

CONSIDERANDO que a presença policial, quando bem implementada, pode atuar como
um dissuasor de crimes, identificando comportamentos suspeitos e prevenindo conflitos;
além de fortalecer a parceria entre a escola e a comunidade, promovendo a cultura da
paz e do respeito mútuo. 
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Ante  o  exposto, SOLICITO à  Nobre  Mesa,  ouvido  o  Plenário,  dispensada as  demais
formalidades de praxe, que seja atendido o pedido supra, sendo essa a razão da presente
Indicação, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO.

P. Deferimento.

___________________________________________
PÂMELA MAIA
VEREADORA

PROCURADORA A MULHER
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